




PROCESSO PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA Nº 038/2026
OBJETO: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento
ENTIDADE PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE CAMPOS BORGES
ASSUNTO: Justificativas



Vistos,


A Secretaria Municipal de Educação do município de Campos Borges encaminha o processo de realização de parceria público privada nos termos da Lei Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, com entidade parceira executora do objeto, que tenha conhecimento, especialização e experiência, tendo em vista a natureza singular dos atendimentos prestados pela Associação de Universitários de Campos Borges. Para tanto, há a indicação de que seja firmado Termo de Fomento com essa entidade civil, sem fins lucrativos, de pública e notória experiência já demonstrada  por essa entidade na execução dos referidos atendimentos prestados.
A indicação também, que esse Termo de Fomento seja realizado por inexigibilidade de chamamento público, em razão da natureza singular do objeto da parceria, bem como, pelo fato da associação possuir pública e notória especialização e experiência no atendimento a esse público.
Está previsto ainda no Projeto, a possibilidade de repasse de recursos públicos do Município para a entidade parceira executora para a execução do objeto da parceria, em valores definidos no respectivo Plano de Trabalho e de acordo com a receita e a despesa à serem realizadas nas atividades à serem executadas, limitado ao valor de R$. 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
Finalizando, está ressaltado no Projeto o interesse público na realização da parceria entre Município e Associação dos Universitários AUCAB, com as respectivas despesas já previstas na Lei Orçamentária para o corrente exercício – Lei Municipal Nº 1.930 de 26 de dezembro de 2025.





De forma resumida, é o relatório.

Analisando o Projeto enviado à este Poder Executivo pelo Associação dos Universitários de Campos Borges AUCAB,  e a secretaria Municipal de Educação e Cultura demonstrado o interesse público na realização da parceria a qual  tem por finalidade  garantir o maior acesso do ensino superior e técnico, preparando assim nossos alunos para o mercado de trabalho, onde cada dia mais requer especialização dos profissionais.
A situação específica e singular da referida parceria se da devido a experiência e o notório conhecimento e especialização da associação na execução dos serviços prestados, direcionam a elaboração do Termo de Fomento à ser firmado com esse entidade, mediante inexigibilidade de chamamento público, nos termos do Art. 31 da Lei Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, com suas alterações posteriores.

Diante de todo o acima exposto, com base no Art. 31 da Lei Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, com suas alterações posteriores, e no Decreto Municipal Nº 2.125 de 25 de julho de 2021, reconheço a inexigibilidade de chamamento público para a realização da parceria do município de Campos Borges e o Associação dos Universitários de  Campos Borges/RS AUCAB, nos termos do Projeto apresentado pela mesma, em razão da natureza singular do objeto e pelo público e notório conhecimento específico e experiência dessa Associação devidos serviços prestados.

Campos Borges/RS, 23 de março de 2026.




CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
Prefeita Municipal
   

   






